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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE MANUTENÇÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO – 2º SEMESTRE DE 2015 

 
Dispõe sobre a classificação definitiva dos candidatos ao processo de 
manutenção de Bolsas de Estudo da Fundação Gammon de Ensino, 
para o 2º Semestre de 2015. 

 
   O Presidente da Fundação Gammon de Ensino, Prof. Jathir 
Ramos Vieira, no uso das suas atribuições estatutárias, torna público a 
CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DOS CANDIDATOS do processo seletivo de 
manutenção bolsas de estudos, cujas inscrições foram realizadas entre os dias 8 a 
11 de junho de 2015, referente ao EDITAL DE MANUTENÇÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDO, conforme segue: 
 
 

  BOLSAS MANTIDAS 

Nº Candidato 

01 Aline Cristina dos Santos 

02 Larissa de Paiva Matos 

03 Ana Carolina Fonseca Domingues  

04 Nataly Karoline dos Santos Mancini 

05 Thamyris Targino 

06 Natalia Passarelo Braz Paião 

07 Jeferson Marcos Araujo de Oliveira 

08 Adriana Aparecida de Oliveira 

09 Anderson Zandonadi da Silva 

10 Gibson Antonio Guedes 

11 Nathieli V Cardoso 

12 Fernando Camargo de Souza 

13 Gabriela Oliveira  Fogaça 

14 Elton Silva dos Santos 

15 Paulo Roberto de Oliveira Barbosa 

16 Fabio Ricardo da Silva 
 
 

Art. 1º O candidato que tive deferido definitivamente a concessão da bolsa 
de estudo conforme classificação acima poderá ter a classificação alterada ou até 
excluída, na hipótese de denuncia de outro interessado, conforme previsão no 
edital.  

 
  Art. 2° O Termo de Atualização de Usufruto de Bolsa de Estudo deverá ser 
assinado pelo aluno de 22 de junho a partir das 7h até às 17h00min do dia 26 
de junho de 2015. 
 
  Art. 3° A não assinatura do Termo de Atualização de Usufruto da Bolsa 
de Estudo implica na perda do benefício a partir do mês de agosto de 2015, 
conforme estabelece o Art. 10 parágrafo 3º do Regulamento de Concessão de 
Bolsas de Estudo. 

 
Paraguaçu Paulista, 17 de junho de 2015. 
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